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Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

PORTARIA Nº 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para

Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno

Individual - Consolidado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11

de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o

disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso

V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e

Serviços, considerando o que determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta

no Processo SEI nº 0052600.011011/2020-10, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas

para Conjunto Aluno, na forma dos Requisitos de Avaliação da Conformidade e das Especificações para o

Selo de Identificação da Conformidade, fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/.

Art. 2º Os fornecedores de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno deverão

atender integralmente ao disposto no presente Regulamento.

Art. 3º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno objetos deste Regulamento,

deverão ser fabricados, importados, distribuídos e comercializados, de forma a não oferecerem riscos que

comprometam a segurança do usuário, independentemente do atendimento integral aos requisitos ora

publicados.

§ 1º Aplica-se o presente Regulamento aos móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto

aluno.

§ 2º Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições previstas neste Regulamento as

cadeiras escolares com superfície de trabalho acoplada.

Art. 4º A cadeia produtiva de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno fica

sujeita às seguintes obrigações e responsabilidades:

I - o fabricante nacional deve fabricar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, móveis

escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno conforme o disposto neste Regulamento;

II - o importador deve importar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso, móveis escolares -

cadeiras e mesas para conjunto aluno conforme o disposto neste Regulamento; e

III - os demais entes da cadeia produtiva e de fornecimento de móveis escolares - cadeiras e

mesas para conjunto aluno, incluindo o comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, devem manter a

integridade do produto, das suas marcações obrigatórias, preservando o atendimento aos requisitos deste

Regulamento.

Parágrafo único. Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva e de

fornecimento, entre as anteriormente listadas, suas responsabilidades são acumuladas.

Exigências Pré-Mercado

Art. 5º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno, fabricados, importados,

distribuídos e comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser submetidos,

compulsoriamente, à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, observado os



29/09/2021 08:33 PORTARIA Nº 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - PORTARIA Nº 401, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-401-de-28-de-dezembro-de-2020-297215590 2/2

termos deste Regulamento.

§ 1º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para

Conjunto Aluno estão fixados no Anexo I, disponível em http://www.inmetro.gov.br/legislacao/.

§ 2º A certificação não exime o fornecedor da responsabilidade exclusiva pela segurança do

produto.

§ 3º A obtenção da certificação é condicionante para a autorização do uso do Selo de

Identificação da Conformidade nos produtos e para sua disponibilização no mercado nacional.

§ 4º O modelo de Selo de Identificação da Conformidade aplicável para móveis escolares -

cadeiras e mesas para conjunto aluno, encontra-se no Anexo II, disponível em

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/.

Vigilância de Mercado

Art. 6º Os móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno, objetos deste Regulamento,

estão sujeitos, em todo o território nacional, às ações de vigilância de mercado executadas pelo Inmetro e

entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação.

Art. 7º Constitui infração a ação ou omissão contrária ao disposto nesta Portaria, podendo

ensejar as penalidades previstas na Lei nº 9.933, de 1999.

Art. 8º O fornecedor, quando submetido a ações de vigilância de mercado, deverá prestar ao

Inmetro, quando solicitado, as informações requeridas em um prazo máximo de 15 dias.

Prazos e disposições transitórias

Art. 9º Os fabricantes e importadores de móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto

aluno terão até 26 de agosto de 2022 para adequar os seus processos, a fim de excluírem o número do

Registro do Selo de Identificação da Conformidade, conforme estabelecido no art. 4º da Portaria Inmetro

nº 282, de 2020.

Art. 10. A publicação desta Portaria não implica na necessidade de que seja iniciado novo

processo de certificação com base nos requisitos ora consolidados.

Parágrafo único. Os certificados já emitidos deverão apenas serem revisados, na próxima etapa

de avaliação, para referência à Portaria ora publicada.

Cláusula de revogação

Art. 11. Ficam revogados, na data de vigência desta Portaria:

I - Portaria Inmetro nº 164, de 10 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de

13 de setembro de 2004, seção 01, página 50;

II - Portaria Inmetro nº 105, de 06 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 8

de março de 2012, seção 01, página 60;

III - Portaria Inmetro nº 184, de 31 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 1 de

abril de 2015, seção 01, página 105 a 106; e

IV - inciso VII do art. 7º e inciso VII do art. 8º da Portaria Inmetro nº 282, de 26 de agosto de

2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2020, seção 01, página 323.

Vigência

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2021, conforme determina o art. 4º do

Decreto nº 10.139/2019.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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TERMO DE DESCRIÇÃO TÉCNICA DE PRODUTO (TDTP) 
 

CJA06 

 
Marca: REIFLEX 

Modelo: CJA06 

CONJUNTO ESCOLAR ADULTO CJA06 - Mesa com Tampo em madeira aglomerada 
(MDP)med. 600x450 mm com espessura de 18,8mm(+-0,3mm). Revestimento na face 
superior em laminado melâminico de alta pressão 0,8 mm de espessura acabamento 
texturizado na cor cinza, cantos arredondados, fita de bordo cor azul (2,5mm), 
revestimento na face inferior em laminado de baixa pressão (BP) na cor branca, fixação 
do tampo a estrutura através de 6 parafusos para aglomerado 5,0mm, comprimento 
45mm, cabeça panela, fenda Philips, rosca auto cortante. Estrutura com pés e travessa 
longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5mm), - travessa superior confeccionada em 
tubo de aço carbono laminado a frio com costura, secção circular de Ø: 31,75mm (1 ¼”) 
chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono a frio, com costura, 
secção circular Ø : 38 mm (1 ½”), em chapa 16 (1,5mm), com sapatas (frontal e posterior 
fixas por rebites de repuxo. Pintura epóxi na cor cinza (padrão FNDE) com espessura 
mínima de 40 micrometros. Porta livros na cor cinza med. 503x310mm , no molde do 
porta livros deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
numero identificador do componente injetado. Fixação do porta livros a travessa 
longitudinal através de rebites de repuxo. Cor Cinza. Ponteiras (encaixe) e sapatas, 
injetadas nas cor azul, nos moldes da mesa deve ser grafado o símbolo internacional de 
reciclagem fixada a estrutura através de rebites de repuxo. Apresentar junto à proposta de 
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preços Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado conforme 
Portaria Nº 401/2020 em nome do Licitante , acompanhado do Certificado da Qualidade 
do processo produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO e relatório de ensaio sobre 
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório 
acreditado pelo inmetro de acordo com a abnt nbr 8094/1983 (material metálico revestido 
e não revestido -corrosão por exposição à névoa salina, no mínimo 1120 horas, que 
contenha união soldada) avaliada conforme nbr 5841/2015 e nbr iso 4628/2015, grau de 
empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento ri 0 e relatório de ensaio conforme NBR 
9209/1986, referente ensaio para determinação da massa de fosfato (1,36-g/m² de 16h). 
Para obtenção de resistência e durabilidade da pintura metálica do mobiliário escolar, 
emitido por laboratório de renome nacionalmente reconhecido e relatório de ensaio da 
determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó da estrutura metálica do mobiliário 
escolar, com resultado menor que 0,06 % (seis centésimos por cento) da presença de 
chumbo, em atendimento a Lei Federal nº 11.762/08, e Relatório de ensaio sobre  ABNT 
NBR 8095/2015   Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à 
atmosfera úmida saturada no mínimo de 2.100  horas , que contenha união soldada em 
tubo de aço industrial emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro , todos os laudos 
emitidos em nome do Licitante. Medidas Aproximada Mesa Distancia Tampo/Estrutura : 
23 mm Distancia estrutura/Travessa : 116 mm Dimensão Horizontal da Estrutura: 367 mm 
Raio da Curva da estrutura da mesa (+-5 mm): 100 mm Medidas do tampo 600x450mm 
Raio do canto do tampo (+ ou - 2 mm): 50 mm Distância tampo/porta livros: 86mm 
Distancia interna entre as pernas : 519 mm Altura da mesa : 760 mm Profundidade dos 
Pés : 446 mm, cadeira com Assento/encosto em polipropileno injetado com acabamento 
texturizado na cor azul, sendo assento med. 430x 400 mm e encosto med. 396x198 mm, 
no molde do assento/encosto deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o numero identificador do componente injetado, fixado a estrutura através 
de rebites de repuxo. ponteiras, sapatas e espaçadores do assento injetados nas cores 
azul fixadas a estrutura através de encaixe e pino expansor. Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio com costura, secção circular de Ø : 20,7 mm em chapa 14 
(1,9mm). Pintura epóxi na cor cinza (padrão FNDE) com espessura mínima de 40 
micrometros.  Medidas aprox. da cadeira Altura do assento tolerância (+- 10mm) : 460mm 
Largura da estrutura da Cadeira : 387,7 mm Ângulo entre estrutura do assento/encosto : 
98 ° Ângulo da estrutura do assento: 94° Raio pés frontais: 50 mm Raio pés traseiros : 
50mm Raio estrutura do encosto : 50 mm Distancia entre travessas do assento : 296 mm 
Distancia entre pés frontal/traseiro : 471 mm. Obs. Todas as unidades deverão obter o 
Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de 2 (dois) anos.  
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De LUIS CÉSAR REIS ME 

Rua Frederico Willig, 1931 - Dist. Industrial - Três de Maio – RS 
Fone: (55) 3535 2555 – Cel.: (55) 81179680 

E-mail: reiflex@terra.com.br 
CNPJ: 93.920,361/0001-37 – Inscr. Est.: 147/0026535 

 
 

  
 

Município de São Vicente do Sul - RS 

Setor de Licitações 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
 

 

LUIS CÉSAR REIS - ME, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ sob o nº 93.920.361/0001-37, localizada na Rua 

Frederico Willig, nº 1931, vem, perante V. Exa., nos 

autos do processo em epígrafe, apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO  
 

Relativo ao certame em epígrafe, em relação a descrição do item e em especial 

solicitar ao pedido de, Apresentar junto à proposta de preços Certificado de 

Conformidade do INMETRO para o modelo especificado conforme Portaria Nº 

401/2020 em nome do fabricante, acompanhado do Certificado da Qualidade do 

processo produtivo ABNT/INMETRO e relatório de ensaio NBR 8095:2015 material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada 

de no mínimo 2.100 horas, para os Item 01 Conjunto Escolar Aluno, as quais  para 

apreciação  apresentam-se nos seguintes termos a saber que: 

 
 Diante da Portaria 401/2020 (em anexo), a mesma exige que a certificação seja 

compulsória para garantia a segurança e a durabilidade do produto conforme artigo 

citado abaixo. 

 

Art. 5º Determinar que, a partir de 30 de setembro de 

2016, os Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto 

Aluno Individual deverão ser comercializadas, no mercado 

nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora 

aprovados e devidamente registrados no Inmetro. 
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De LUIS CÉSAR REIS ME 

Rua Frederico Willig, 1931 - Dist. Industrial - Três de Maio – RS 
Fone: (55) 3535 2555 – Cel.: (55) 81179680 
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    Desta forma, deverá ser provido a presente impugnação 

com a consequente alteração do edital a fim de cumprir com as exigências legais 

para o regular processo da licitação em questão. 

 
 – DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, requer-se seja a presente 

IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para: 

 

a) determinar-se a retificação ou formalização de 

adendo ao Edital para apresentar - Apresentar 

junto à proposta de preços Certificado de 

Conformidade do INMETRO para o modelo 

especificado conforme Portaria Nº 401/2020 

em nome do fabricante, acompanhado do 

Certificado da Qualidade do processo produtivo 
ABNT/INMETRO e relatório de ensaio NBR 

8095:2015 material metálico revestido e não 

revestido a corrosão por exposição a atmosfera 

úmida saturada de no mínimo 2.100 horas, para 

os Item 01 Conjunto Escolar Aluno 

b) Incluir toda a descrição técnica do conjunto 

escolar padrão FNDE.  

 
 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

Três de Maio, 10 de fevereiro de 2022 
     

 

 

 

LUÍS CÉSAR REIS ME 

       Recorrente 
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